
Estado do Ceará .
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.247/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE2020.

“CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA Altera as Tabelas Salariais da Lei Nº 1.148/2019, de 24
Í PROTOCOLO
DATA dá19)dO de abril de 2019, constantes dos anexos VevVlil da Lei

'HORAS ob: Ea
Nº 588/2010, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e

VEL POR PROTOCOLO E iatári :

Salários do Quadro de Magistério da Secretaria de

Educação; estabelece reajuste salarial do magistério de

Tianguá para o ano de 2020 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ, no uso de minhas atribuições legais, etc.

faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu SANCIONO e PROMULGO a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido para o ano de 2020, reajuste de 13% para o Piso Salarial dos

Professores do Magistério do Município de Tianguá com a jornada de 20 horas semanal.

$ 1º - O reajuste que trata O caput deste artigo alcançará os Professores Classe PEB |, a partir da

Referência 1 e Professores Classe PEB Il, a partir da Referência 11 e altera o quadro de nível das

escolas/quantidade de alunos, observado a redução de alunos na formação das salas de aulas, a

partir da educação infantil.

8 2º - Aplicado o reajuste que trata o caput deste artigo, os vencimentos passaram aos seguintes

valores:

| - Professores Classe PEB | — Referência 1 — R$ 1.483,92 (um mil, quatrocentose oitenta e três

reais e noventa e dois centavos)

Il — Professores Classe PEB Il — Referência 11 — R$ 1.854,96 (um mil, oitocentos e cinquenta e

quatro reais e noventa e seis centavos).

Art. 3º - Os anexos V e VII da Lei nº 588/2010, alterada pela Lei nº 1.148/2019, passam a vigorar

com o seguinte texto:
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ANEXO V,a que se refere o artigo 10º da Lei Nº 588/2010, de 02 de Junho de 2010.

TABELA SALARIAL —- GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO

Quadro permanente — PROFESSOR

Carga horária: 20 horas semanal

o a5
CARGO|CLASSE|REFERÊNCIA|VENCIMENTO ENQUADRAMENTO z

O
A
Lu
OQ.

Im EETNIAS|PEB | INICIAL — ATÉ 03 ANOS

1 R$ 1.483,92 o o(em estágio probatório)

2 R$ 1.521,01 PEB | — Após o estágio

3 R$ 1.559,04|PEBI- APÓS 02 ANOS

4 R$ 159801|PEBI-APÓS 04 ANOSPTPPEBI 5 R$ 163796|PEBI-APÓS 06 ANOS E
6 R$ 1.678,91|PEBI- APÓS 08 ANOS

S 7 R$1720,89|PEBI-APÓS 10 ANOS |

< 8 R$176391|PEBI-APÓS 12 ANOS E
x

Õ

9
9 R$180801|PEBI-APÓS 14 ANOS S++ O

2 10 R$ 185321|PEBI-APÓS 16 ANOS E

= EB INICIALDATEO3 ANOS| 5

à 11 R$ 1.854,96 o o o

=
(em estágio probatório) a

o PEB Il — Após o estágio e
< 12 R$ 1.901,33 ,

E

Po
probatório 3TT o

q 13 R$194886|PEBII-APÓS 02 ANOS 2

jo 14 R$199758|PEBII-APÓS 04 ANOS 1 &

x PEB II SER

TAPE
DO

ANOS
a 15 R$2047,52|PEBII-APÓS 06 ANOS

16 R$2098,71|PEBI|-APÓS 08 ANOS =
17 R$215118|PEBII-APÓS 10 ANOS

18 R$220496|PEBII|-APÓS 12 ANOS

19 R$ 2.260,08|PEBII- APÓS 14 ANOS

20 R$231659 | PEBII-APÓS 16 ANOS

o Lo Lo
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ANEXO Vill, a que se refere o artigo da Lei Nº 588/2010, de 02 de Junho de 2010.

TABELA SALARIAL DOS CARGOS COMISSIONADOS

DIRETORES/COORDENADORES

Carga horária: 40 horas semanais

q REPRESE
<o £ SIMBOL|2o O CARGO COMISSONADO o

N

Wo
OGIA|« :

«as
> TAÇÃO

O u
DIRETOR ESCOLAR -NIVELA|DASII|5|R$450,00 R$ 3.329,59 |R$ 3.779,59

DIRETOR ESCOLAR - NIVEL B DAS IV|08|R$450,00 R$ 2.455,46 |R$ 2.905,46

DIRETOR ESCOLAR - NIVEL C DAS V E 25 R$ 450,00 R$ 1.552.99 |R$ 2.002,99

COORDENADOR PEDAGOGICO|DASV 60|R$450,00|R$ 1.552.99 R$ 2.002,99

here

on«
ÓQ

[1.4

O
dá DIRETOR ESCOLAR - NIVELD|DASVI 40 | R$ 450,00|R$ 1.151,77 |R$ 1.601,77

a)o —

O COORDENADOR
ESCOLAR DAS IL|05|R$450,00|R$3.329,59 R$ 3.779,59

E|NÍVELAus —

= COORDENADOR ESCOLAR DAS IV E 08|R$450,00|R$ 2.455,46 |R$ 2.905,46

e NÍVEL B

A COORDENADOR
ESCOLAR — DASV|25|R$450,00|R$ 1.552.99 |R$ 2.002,99

w|NÍVEL C
ON

—

< CODRDENADOR
ESCOLAR DAS VI|40|R$450,00|R$ 1.151,77 R$ 1.601,77

w|NÍVELD 'O t

efO
Lu
me
Q COORDENADOR DE NÚCLEO DAS IV 15|R$450,00|R$ 2.455,46 R$ 2.905,46

NÍVEL DAS ESCOLAS:

ESCOLA DE NÍVEL A — ACIMA DE 800 ALUNOS

ESCOLA DENÍVEL B — DE 501 A 800 ALUNOS

ESCOLA DE NÍVEL C — DE 201.A 500 ALUNOS

ESCOLA DE NÍVEL D —- MENOS DE 200 ALUNOS

Av. Moises Moita, 785 — Planalto — CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará www.tianqua.ce.gov.br 3

CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGE: 06.920.167-1 — Fone: (88) 3671-2888



Estado do Ceará ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

GABINETE DO PREFEITO

a Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos práticos € financeiros a
Art. 4º - Est

ções em contrário.
partir de 01 de Janeiro de 2020, revogadas as disposi

Centro Administrativo de Tianguá — CE, 06 de fevereiro de 2020.
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